
CAMAPA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBAPCADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N'*. 058 / 2025,
DE 06 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a convocação de Suplente do Partido

Liberal - PL para assumir o mandato de Vereador do

Município do Bom Jardim-PE, em virtude de Licença

do Titular, e dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições Legais,

CONSIDEFRANDO que o Poder Legislativo do Município do Bom Jardim-

PE é composto por 13 (treze) Vereadores (as);

CONSIDERANDO a Portaria CMBJ n® 57/2025, que concede Licença ao

Vereador Alexandre Barbosa de Araújo, do PL, para exercer o cargo de

Secretário Municipal de Governo;

CONSIDERANDO que a concessão de Licença gera vacância do cargo

de Vereador (a) deste Município;

CONSIDERANDO que deve ocorrer a convocação de Suplente de

Vereador no caso de vaga ou licença, conforme preceitua a Legislação em Vigor;

RESOLVE:

Ar. 1® - CONVOCAR o Sr. LUCINALDO FELIPE BARBOSA, RG

6.948.667 SDS-PE e CPF 050.785.894-81, 1® Suplente do Partido Liberal (PL)

nas eleições de 2024 neste Município, para assumir o mandato de Vereador, em

substituição ao vereador Alexandre Barbosa de Araújo, licenciado para

assumir o cargo de Secretário Municipal de Governo, conforme a Portaria CMBJ

057/2025;

Art. 2° - Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 06 de janeiro de 2025.

JÊSSICA MARIA BARBOSA DA SILVA
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-maíl: camara@bomjardim.pe.leg.br
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